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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ

IDEPIIDEPIIDEPIIDEPIIDEPI

AVISO DE ADIAMENT O
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2009

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI avisa
aos interessados que  a Tomada de Preços que tem como objeto a
elaboração de projeto básico para melhoramento do traçado e
terraplenagem das estradas estaduais que interligam os municípios
atendidos pela adutora da Barragem Poço do Marruá, nos seguintes
trechos: TRECHO 01: Estrada que interliga os municípios de Patos do
Piauí a Caridade do Piauí (extensão: 37,00 km);TRECHO 02: Estrada
que interliga os municípios de Caridade do Piauí a Simões (extensão:
25,00 km) e,TRECHO 03: Estrada que interliga os municípios de
Caridade do Piauí a Curral Novo do Piauí (extensão: 15,00 km).Extensão
total: 77,00 km, fica ADIADA , para observar o prazo de 30 dias, de
acordo com o art. 21, § 2º, II,B da Lei 8.666/93. Os interessados deverão
entregar à Coordenadoria de Licitações, os documentos de habilitação
e propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos n° 3541, Bairro Água Mineral,
em Teresina – Piauí, às 9 horas do dia 14 de agosto de 2009.  A forma
pela qual deverão ser executados os serviços licitados e as diversas
obrigações dos licitantes e do adjudicatório, objeto da licitação, estão
registrados no Edital, na planilha orçamentária, nas especificações
técnicas e na minuta do contrato, tudo que poderá ser examinado e
adquirido pelos interessados, na sala da Coordenadoria de Licitações
no horário das 07h30min às 13 horas.  Em Teresina, 10 de julho de 2009.

FREDERICO HERBERT PÁGELS DE SÁ
Coordenador de Licitações

OF.  656
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENT AR E
ERRADICAÇÃO DA FOME - PROGRAMA FOME ZERO/PI

CONTRATO Nº 004/2009
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço para fornecimento
de gestão de frota
CONTRATANTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e
Erradicação da Fome – Programa Fome Zero
CONTRATADO:  Empresa Ticket Serviços S/A
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

CONTRATO Nº 006/2009
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços Gráficos
CONTRATANTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e
Erradicação da Fome – Programa Fome Zero
CONTRATADO:  Empresa B. Lima da Silva Gráfica e Editora
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

OF.  212

DEPARTAMENT O DE
ESTRADASDE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Convênio Celebrado entre o Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí- EMATER e a Associação dos
Pequenos Produtores do Assentamento MARRECAS, para
Fortalecimento da Produção Agrícola dos Associados, zona rural do
Município de São João do Piauí – PI.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto apoiar ações em prol da
agricultura familiar por meio da realização de atividades de formação e avaliação
do Assentamento Marrecas, no município de São João do Piauí – PI.
DO  VALOR R$: O presente Convênio tem o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
VIGÊNCIA: da data de assinatura deste Convênio até 30 de julho de 2009.
DATA DA ASSINATURA :  09e junho de 2009.
SIGNATÁRIOS: Francisco Guedes Alcoforado Filho, Diretor Geral do
EMATER-PI e Juliano Antônio de Carvalho, Secretário Geral da
Associação dos Pequenos Produtores do Assentamento Marrecas.

OF.  488

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL  DO ESTADO DO PIAUÍ

V ICULA  á SDR

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  N° 003/2009

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de São Félix do Piauí,
torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a
Lei 8.666/93, fará realizar, às 08:00hs do dia 27.07.2009, licitação modalidade
Tomada de Preços, para a Construção de Pavimentação em Areia Asfalto
Usinado a Frio (A. A. U. F.) em várias ruas da zona urbana do Município
com área total de 10.379,30m2.
Valor estimado: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).
Fonte de Recursos: FPM/ICMS/SETRANS-PI.
O edital e informações na sede da Prefeitura, das 8:00 às 12:00 hs.

São Félix do Piauí, 10 de julho de 2009

Adão Raimundo da Cunha
Presidente da CPL

P.P. 10477

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
Praça Imaculada Conceição, 544 – centro.
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São Félix do Piauí - Piauí - CEP – 64.375-000

AVISO DE RESULTADO
CONCORRENCIA 005 /2009

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público,
para conhecimento dos interessados, o resultado final da Concorrência
supra epigrafada, cujo resultado é o seguinte: 1º lugar
CONSTRUTORA MULTIPLA  ENGENHARIA  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO L TDA , valor da proposta R$ 6.929.611,63 (seis milhões
novecentos e vinte e nove mil seiscentos e onze reais e sessenta e três
centavos). Registre-se que foram desclassificadas as propostas
ofertadas pelas empresas SUCESSO S/A e JUREMA LTDA, por
descumprimento de disposições editalícias (item 17.1). A Comissão
Especial de Licitação considerou a empresa, CONSTRUTORA
MULTIPLA  ENGENHARIA  INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA que
ofertou o menor preço e classificada em primeiro lugar, como vencedora
do certame. A Ata final e a documentação pertinentes ao certame em
tela encontram-se à disposição dos interessados para consulta e cópias.

Teresina, 10 de julho de 2009.

Adv. Eduardo Leopoldino Bezerra
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Visto :

Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI

OF.  088

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 045/2009 - AGESPISA

CONTRATADA: CONSTRUTORA JUREMA LTDA.
OBJETO: Execução das obras de Ampliação e Melhorias do Sistema
de Esgotamento Sanitário Sub-Sistema Sul - Primeira Etapa da cidade
de TERESINA-PI, com fornecimento de materiais.
PRAZO: 10 (dez) meses.
VALOR GLOBAL:R$ 48.607.082,66 (quarenta e oito milhões, seiscentos
e sete mil, oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
RECURSOS: OGU / Governo do Estado do Piauí
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93  e suas alterações.

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Diretor-Presidente

OF.  951


